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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023   
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de locação de 
palco, sonorização, iluminação, gerador de 180kva para os 

tradicionais eventos festivos do município de diamante para o 
exercício de 2024, obedecendo às disposições da Lei Federal nº 

10.520, de 17/01/2002 e subsidiariamente, no couber, a Lei 

8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores. 

RECURSOS: Orçamento corrente/Programas 

Pregoeiro Oficial 
PMD - Exercício/2023
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Diamante, Estado das Paraíba, designada pela portaria em anexo, 
torna público que às 11:30 (onze e trinta) do dia 26 de dezembro de 2023 na Sala de reuniões no anexo do 
Prédio da Prefeitura de Diamante, na Sala de licitações no Prédio da Prefeitura de Diamante, localizada à na 
Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante - PB, quando impreterivelmente e após o 
credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

e Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até às 11:30Hs do dia 26 de dezembro de 2023; 
e Sessão de Credenciamento: às 11:30hs do dia 26 de dezembro de 2023. 
e Sessão de Abertura da Proposta: logo a seguir ao Credenciamento 

LOCAL LICITAÇÃO: Sala de licitação do Prédio da Prefeitura do Diamante, localizada à na Rua Possidônio 
José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB. 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada em serviço de locação 
de palco, sonorização, iluminação, gerador de 180kva para os tradicionais eventos festivos do município de 

diamante para o exercício de 2024, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo 1 
deste Edital, os quais são partes integrantes dos mesmos. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente. empresas individuais, sociedades 
comerciais e civis, regularmente estabelecidas neste país, que sejam nacionais e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas 
inidôncas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas 
respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 
impedidas de contratar com Administração Pública conforme Art 87 incisos Ill e IV da Lei 8.666 de 21/06/93, 
com suas alterações posteriores. 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da Prefeitura 
Municipal de Diamante, Paraíba e que se enquadre no art. 9º da Lei 8.666/93. 

2.3 Interessados poderão ler ou retirar o edital somente na Prefeitura do Diamante, localizada à Rua 
Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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3.1. Até 2 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. devendo protocolar o 
pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura do Diamante, localizado à Rua Possidônio José da Costa, 881, 
Bairro Centro — Diamante — PB, cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

3.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

32. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.4. Não serão conhecidos impugnações e recursos por meio de fax-simile, devendo o impugnante 
protocolar a impugnação no setor de protocolo do município ou por e-mail. 

3.5. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado nos processos para responder pelo 
proponente. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto o pregoeiro através de um representante 

devidamente munido dos documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, 
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

42. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

43. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão. importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

44. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura: (copias autenticadas ou 

apresentar os originais para conferência) 

b) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECIFICOS 
PARA FORMULAR LANCES, negociar preço. interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga: (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 

c) o representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial d
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identificação que contenha foto: 

Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá 
ser apresentado no momento do credenciamento. 

Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do Pregão. 
No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pelo pregoeiro ou por membro 
da sua equipe de apoio. 

A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação da licitante no presente certame. 

O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha autorização 
para este fim. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 
PREÇO E HABILITAÇÃO 

3, No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 
devidamente credenciados. e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a 
sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, 
admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das 
licitantes: 

5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 9 abaixo, dando ciência de que 
cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, 
constante do Anexo III deste Edital, nos termos previsto do inciso IV, do art. 11, do Decreto nº 3.555/2002. 

SA, 

5.1.2. Declaração de comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno 

porte. de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme Anexo II, deste edital. 

5.1.3. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(envelope n.º 1) e Habilitação (envelope n.º 2), 

Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aberta a sessão pelo 
pregoeiro. 

Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, 
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço, e 
"Documentos de Habilitação"). na forma das alíneas “a” e “b” a seguir:
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a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE- ESTADO DA PARAÍBA 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 
LICITANTE: 
ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 
        

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE - ESTADO DA PARAÍBA 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 
LICITANTE: 
ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 
        

Não será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação. 

Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo pregoeiro 
ou sua equipe de apoio. 

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 
Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer 
o objeto da presente licitação. 

. A não entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não recebimento, por 
parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e. 
portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos os seus itens.
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a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em umas eventuais negociações entre as 
partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimento de 
dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pelo 
pregoeiro. 

5.13. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem 
como a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo licitante ou por seu representante 
presente a reunião de abertura dos envelopes da Proposta, com poderes para esse fim. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL — ENVELOPE “A” 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como Envelope 

“A”, com a indicação do(s) item (ns) de participação. 

6.2 A proposta para o(s) item (ns) licitado(s) deverá ser apresentada em 01 (uma) vias digitada, devidamente 
datada, rubricada as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 

a) razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual e endereço do proponente e 
número do processo de pregão em todas as páginas; 

b) Especificação completa dos itens a executar. Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as 
despesas e custos, diretos ou indiretos, relacionados com os itens objeto da presente licitação; 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para 
abertura. 

d) Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos em algarismo 
e por extenso, (até duas casas decimais): 

e) A proposta de preços deverá conter o preço unitário e global para cada item cotado, em algarismo e 
por extenso objeto deste Pregão, no modelo da Proposta de Preços — Anexo II deste Edital; 

f) em caso de divergência entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão considerados estes 
últimos; 

g) quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas nas propostas ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos 
a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser fornecidos a PMD sem ônus adicionais; 

6.3 Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações serão de inteira 
responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir- 
se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.4 Solicitam - se que as empresas façam constar o número da conta corrente, agência e banco preferido 
onde deseja receber seus créditos, se vencedoras. 

6.5 A empresa proponente deverá apresentar também a proposta de preços em mídia (CD ou PENDRIVE) 
digitada em Excel, sob pena da mesma ser desclassificada em caso da não apresentação. No caso de
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desconformidade entre a planilha fisica apresentada e a planilha em mídia, (CD ou PENDRIVE) será 
considerada correta a planilha física 

70 | DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
b) apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente inexequíveis. assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado; 
c) Apresentarem proposta alternativa. 

Ta Serão classificados pelo pregoeiro. primeiramente, o proponente que apresentar a proposta de menor 

preço e, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%. Não havendo 
no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as propostas de melhores ofertas, 
até que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas a ofertar lances, conforme disposto no art. 11, incisos 
VIe VII, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão. 

73 Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor 
proposta de preços, será classificado as três melhores de menor preço, quaisquer que sejam seus valores. 

74 Aos proponentes classificados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova disputa 
por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e decrescentes. 

75 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço c os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

75.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

76 A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta etapa e na 
manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de ordenação 
das propostas. 

7.7 Casos não se realizem novos lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor valor no item, e o estimado para a contratação. 

78 A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pregoeiro considerar necessário, onde cada 
um terá até dois minutos para formular seu lance. 

7.9 Só serão aceitos lance cujo preço do item sejam menor do que o último lance anteriormente registrado; e 

que cujo valor do item, após o lance, contenha algarismo (até duas casas decimais). 

7.10 encerram-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para MENOR 
PREÇO POR ITEM. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo 

critério de menor preço no item. 

7.11. Atendendo os termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, após a fase de lancgs,
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se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
e sido verificada a ocorrência de empate — entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) 
superiores à proposta melhor proposta — será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.12. Para efeito do disposto no item 7.11., ocorrendo o empate. proceder-se-à da seguinte forma: 

7.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação. apresentar nova proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

7.12.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e 
cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 7.11, a seguir, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 

7.12.3.] - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

7.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

712.5. O disposto no subitem 7.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

713 Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 
definido neste edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

714 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórios do proponente. 
Em atendimento a Lei Complementar 123/2006, deve ser observado o disposto no item 8 deste Edital. 

7.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes no item 19 do Edital. 

7.16 constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo manifestação acerca da 
intenção de interpor recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, 
sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuados pelo MENOR PREÇO NO 

LOTE. 

7.16.1. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas às disposições 
constantes no item 10, deste Edital 

717 | Apóso encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, 
conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre o menor lance e o valor estimado para
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contratação, o Pregoeiro poderá oferecer contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.18 Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou outras propostas. escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou 
desclassificações, concorde com o art. 48, 3 3º, da Lei nº 8.666/93. 

719 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 

7.20  Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos, a proposta será desclassificada. 

721 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica prevalecerão as da proposta. 

7.22 Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não prevista no objeto 
deste edital e seus anexos. 

723 Na fase de julgamento o pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação. devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 
conclusão da diligência promovida. 

7.24 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do 
certame, sem prejuizo das sanções legais cabíveis. 

725 Seo licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a nota de 
empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será aplicado à regra estabelecida no 
item 10. Deste edital. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 

8.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender as condições exigidas a 
seguir: 

82. O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações promovidas pelo Município de Diamante- Estado da Paraíba, não foi declarada inidônca para 
licitar e contratar com Administração Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, 
em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante do 
anexo 1 deste edital; 

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalh
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noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo constante do anexo II deste edital; 

c) Declaração que aceita todas as condições do Edital; 

d) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas com fretes e 
instalações, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada 
mais sendo lícito pleitear a esse título 

82.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual com documentos pessoais; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 
administradores e último aditivo contratual com documentos pessoais dos sócios. 

8.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL ATUALIZADO 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; 

b) Alvará de funcionamento da empresa atualizado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União), 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual (Certidão Estadual) do domicílio ou sede da 

interessada, emitida pela Secretaria Estadual da Receita-SEC; 

e) Prova de regularidade para com a Receita Municipal (Certidão Municipal) do domicílio ou sede 

da interessada, emitida pelo Setor de Tributos do Município: 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito — CND, emitida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS: 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pelo órgão responsável, sede da referida 
empresa, conforme prevê a Lei nº 12.469: 

1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou de Execução Patrimonial. 

82.3. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente ser, 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
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b) As microempresas e empresas de pequeno porte. por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação. 

d) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666. de 21/06/1993 e art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 17/01/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA 
a) Pelo menos dois atestados de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove de 
maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. Sendo emitido em NOTA FISCAL. 

a.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. 

a.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

83 A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, 
o Pregoeiro considerará como prazo de validade o de 30 (trinta) dias anteriores à data de recebimento 
dos envelopes: 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 

8.4 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, 
serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

85 Os documentos exigidos no item 8, obtidos através de sites, terão sua validade verificada, via 
internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo discordância entre o 
documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda, observado o disciplinamento 
constante do item 8.3. 

8.6 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura da a
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pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

90 DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a adjudicação em favor 
da licitante vencedora será feita pelo pregoeiro no final da sessão, sendo registrada em ata ou posteriormente, 
caso seja necessária alguma análise mais detalhada das propostas. 

9.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso administrativo será 
adjudicado pela autoridade competente para julgar esse instrumento de ataque à decisão do pregoeiro. 

10. DOS RECURSOS 
10.1 Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese razões em ata, quando lhe 
será concedido o prazo de (03) três dias úteis para apresentação das razões do recurso por escrito, podendo 
Juntar memoriais, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata 
dos autos. 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao final da sessão do 
Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação. 

10.3 Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.5 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através 
de comunicação por escrito. 

10.6 Os elementos indispensáveis à defesa dos interesses do pregoante poderão ser vistos no setor de 
licitação da Prefeitura Municipal de Diamante, Estado da Paraiba, situado à Rua Severino Teotônio, 129, 
Centro, Diamante/PB 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato no prazo estabelecido no item 13.5 do edital. 

12.0 DA DESPESA 
12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento corrente e programas: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria 

Municipal de Cultura; ELEMENTO DE DESPESA: 23 392 1026 2068 Incentivo a Projetos Culturais 
e Turísticos; 13 392 1026 2069 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Cultura; 
33.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

13. DO CONTRATO 
13.1 A contratação com a firma vencedora far-se-á pôr termo de contrato, com base no Edital, na proposta 
apresentada, na Lei nº 10520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei nº 8.666/93 e minuta de Contrato ane; 
ao edital.
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13.2 O valor inicial estimado do Contrato será expresso em moeda corrente. Caso haja modificações no 
Sistema Financeiro, tais como emissão de nova moeda, extinção ou criação de indexadores, etc., as 
adaptações necessárias serão feitas através de Termo Aditivo. 

13.3 O período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será até 31 de dezembro de 2024, 
contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

13.5 Para efeito de reajuste prevalecerá o contido no edital. 

13.6 A licitante será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação. podendo ser prorrogado por uma única vez. 

13.6. Sc a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, é facultado o Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a 
licitação. 

13.6.1 Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária 

do Pregão. observando-se com relação a cada novo licitante convocado, os procedimentos estabelecidos no 
item 8 deste Edital. 

13.6.2 Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação na 

data da primeira sessão. 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. A contratada deverá fomecer o objeto deste edital mediante assinatura do contrato e após receber a 
autorização da Prefeitura de Diamante 

14.2. Nenhum fomecimento e serviço poderá ser executado pela Contratada sem a devida solicitação por 
escrito da PMD. 

14.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

14.4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os itens se refere. 

14.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, mão de obra especializada para montagem e 
desmontagem. 

14.6. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade 
de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura 
as cópias devidamente atualizadas. 

15.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1 | OCONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

1) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto. 
desde que atendidas as formalidades pactuadas;
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2) notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato; 

16. DA RESCISÃO 
16.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o disposto 
nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 

I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XIle XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

HI — judicial, nos termos da legislação. 

17. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
17.1 A Contratante designará servidor para recebimento do produto, cujo objetivo será a conferência 
deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, 
a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

17.2. O produto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital 

17.3 O pagamento será efetuado em até trinta dias após o recebimento da mercadoria podendo ser 
prorrogado por mais trinta dias mediante apresentação de Fatura, devidamente atestada pelo Setor 
Competente. 

17.4 O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 
Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Diamante. 

17.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do 
Demonstrativo dos itens executados. 

18. DO PREÇO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
18.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, 
sendo irreajustável nesse período. 

18.2. A mercadoria ou serviço não poderá ter garantia menor que 120 dias, conforme validade exposto no 
rótulo da mercadoria. 

19. DAS PENALIDADES 
19.1 Ao licitante que retardar a execução do certame, não mantiver a proposta, não entregar os itens de 
acordo com edital e proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, prestar informações inverídicas 
garantidas o direito prévio da citação e da ampla defesa, a Prefeitura de Diamante - Estado da Paraíba poderá 
aplicar as penalidades a seguir relacionadas:
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a) Advertência; 

b) Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor do contrato por infração de qualquer 
cláusula, que será dobrada em caso de reincidência. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de Empenho, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

19.3 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

20. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
20.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguinte 
do referido artigo. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus 
anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

21.2 Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 

21.3 A Prefeitura Municipal de Diamante reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações. ressalvado o disposto no 
parágrafo segundo do citado artigo. 

21.4  Osinteressados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos pelo pregoeiro 
ou Equipe de Apoio no horário das 08h às 12h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 
Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB. 

21.5 Os documentos com prazo de validade não expresso serão considerados como sendo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de sua emissão, exceto quando houver disposição em contrário. 

21.6 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo pregoeiro. de acordo com o que reza os Decretos 
federais nº. 3.555/2000, Lei Federal 10.520/02, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

21.7 Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes de 
propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal desta 
Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

21.8 A documentação apresentada para fins de habilitação e credenciamento dos vencedores fará parte
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dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes. 

21.9 Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, proposta de preços e documentação, serão 
sanáveis pelo Pregoeiro e a equipe de apoio. 

21.10 São partes integrantes deste edital: 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Modelo da Proposta 

Anexo III — Carta de credenciamento 
Anexo IV — Modelo das Declarações 
Anexo V - Minuta de Contrato que integram este edital e nos termos e condições aqui estabelecidas 

Diamante, PB, 08 de dezembro de 2023. 

Mimo Loma fâme bireo 
Secretariá de Administração/PMD
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ANEXO 1 —- TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2023 

I-INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 10.520 de 

17.07.2002, bem como, o Decreto nº 3.555 de 08.08.2000. 

2- DO OBJETO 
O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada em serviço de locação de 
palco, sonorização, iluminação, gerador de 180kva para os tradicionais eventos festivos do município de 
diamante para o exercício de 2024, obedecendo às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002 e 

subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência Anexo I deste Edital, os quais são partes integrantes 
dos mesmos. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
  

Item Quant. UNID. DISCRIMINAÇÃO Valor Unit. Valor Total 
  

3 DIARIAS PALCO TAMANHO GRANDE PORTE - PALCO EM ALUMÍNIO COBERTO 
COM LONA NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, 
IMEDINDO!4.0M DE BOCA POR 100M DE PROFUNDIDADE E 220M DE 
ALTURA DO PISO AO CHÃO E 7.0M DE PÉ DIREITO; 02 PA”S DE 3.0M POR 
3.0M; FECHAMENTO NOS FUNDOS E NAS LATERAIS DO PALCO EM LONA 
NIGHT & DAY NA COR PRETA; FECHAMENTO FRONTAL E LATERAL DO 
PISO EM ESTRUTURAS METÁLICAS COM TUBO DE 30MMX30MM NA 
CHAPA DE 16MM REVESTIDO COM LAMINADOS DE MADEIRA PINTADO 
COM TINTA PVA LÁTEX NA COR PRETA; ESCADA DE ACESSO COM 2.0M 
DE LARGURA REVESTIDA DE COMPENSADO:; PISO DO PALCO 
REVESTIDO EM MADEIRITE:; HOUSE-MIX MEDINDO 3.0M POR 3.0M COM 
UM PISO A 0,50M DE ALTURA, COBERTO COM LONA NIGHT & DAY OU 
SIMILAR E FECHAMENTO NAS LATERAIS, ISOLAMENTO EM TODO O 
PERÍMETRO COM CERCAS MODULADA MEDINDO 4.00M POR 4.00M: 
ÁREA DE PRODUÇÃO MEDINDO 4.0M X 4.0M COM FECHAMENTO EM 
PLACAS DE 2.20M X 2.40M PINTADA COM TINTA PVA LÁTEX: CAMARIM 
MEDINDO 40M X 40M COBERTO COM LONA NIGHT & DAY E 
FECHADO POR COMPENSADO; ATERRAMENTOS EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS TÉCNICAS 
  

    
DIARIAS 

  
SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO PORTE GRANDE - (2 
MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE ENTRADA. EQUALIZAÇÃO 
PARAMÉTRICA. COMPRESSOR. GATE POR CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA 
COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO LINEARRAY . COMPOSTO 
POR 16 CAIXAS TREE- WAY POR LADO , COBERTURA VERTICAL DE 10 
GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA 
ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 
GROUNDSTACKED . 16 CAIXAS DE SUB GRAVE COM? FALANTES DE 18" 
CADA . POR LADO: SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D , COM NO MÍNIMO 2400 
WATTS IRMS POR CANAL EM 2 OMHS: 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 
4 ENTRADAS E 12 SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 
SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 
56 CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL COM   COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS: 01 MULTICABO DE SINAL DE 12     
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VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA O 
PROCESSAMENTO; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÉRES POR FASE, 
REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE P.A, E MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES 
PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES DE 12" E 1 DRIVE CADA: 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 
AMPLIFICADORES CADA COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 VIAS DE 
MONITORAÇÃO: SIDEFILL COMPOSTO POR 3 CAIXAS TREE-WAY DE 
ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE SUB GRAVE COM FALANTES DE 18" POR 
LADO: SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL 
COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D , 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL: MAINPOWER 
TRIFÁSICO DE 125 AMPERES POR FASE , REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO . AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 
10.000 WATTS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; DELAY: 02 LINHAS 
COM 6 CAIXAS LINEARRAYTREE-WAY , CONETIVA VERTICAL DE 10 
GRAUS, COBERTURA HORIZONTAL DE 120 GRAUS , SISTEMA DE 
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO EQUIPAMENTO; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D, POTENCIA MÍNIMA DE 2400 WATTS EM 8 OMH CADA: 
PROCESSAMENTO DIGITAL COM 2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS; 
MICROFONES COM PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, 
SUB SNAKE COM MULTIPINOS. 
  

“o
 DIÁRIAS SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PORTE GRANDE: 01 MESA 

COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS, 64 CANAIS DE DIMMER MONTADOS 

EM RACK DE 4.000 WATTS POR CANAL; 03 SPLITE DE SINAL DMX DE 8 
VIAS: 20 MUVINGUE BEAM, 06 ESTROBOATÔMIC.; 30 REFLETORES PAR 

LED 03 WATTS RGBWA 06 ELIPSOIDAIS: 06 REFLETORES MINIBRUTTS 

COM 6 LÂMPADAS DWE 650 WATTS:: 01-RACK DIMMER COM 48 CANAIS 

DE 4000W., 01-CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA, 80 
METROS DE Q 30 EM ALUMÍNIO ESPECIAL:06 CORNER BOX TRUSS: 12 
CORNER 4 FACES Q 30: 04 TALHAS DE 1 TONELADA, ELEVAÇÃO DE 8 

METROS COM MANILHAS E CINTAS: 02 MAQUINAS DE FUMAÇA DMX: 

02 HAZERS. SISTEMA DE INTERCON COM 6 PONTOS 
  

300 MT DISCIPLINADOR: EM ESTRUTURA  METALICA DE FERRO 
GALVANIZADO COM DIMENSÕES DE 1.10MT DE ALTURA. 
  

DIARIAS (CAMARIM): CABINES DE OCTANORME MEDINDO 4X3 MONTADOS EM 
TS. COBERTO, CLIMATIZADO COM PISO REVESTIDO EM CARPETE 
  

DIARIAS|PAINEL DE LED P10 4X2 — PAINEL DE LED CONTENDO 12 PLACAS 96X96 
P10 OUTDOOR COM DIMENSÃO TOTAL DE 4X3 MONTADO EM GRIDE P30 
COM DIMENSÕES DE 6X4 MONTADO COM PÉS TIPO (PÉ DE GALINHA) E 
COM SINTAS OU CABOS DE AÇO IÇADOS AO CHÃO.UM SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO (LEDSYINC) E UM NOTEBOOK COMPATÍVEL, COM 
CAMÊÉRA COM QUALIDADE EM HD PARA TRANSMISSÃO DE IMAGENS 
AO-VIVO COM SISTEMA COMPLETO E OPERADOR 
      6 DIARIAS   GERADOR 180 KVA: GERADOR 380/220 COMPARTIDA AUTOMÁTICA. 

COM CABINE SILENCIADA EM 80 DECIBÉIS, COM CICLAGEM EM 60 HZ. 
1.800 RPM, EQUIPAMENTO COM MOTOR DIESEL. TURBINADO. CABOS 
ELÉTRICOS E AC COM CHAVES DE LIGAÇÃO / REVERSÃO 
COMPATÍVEIS. ABASTECIDO COM COMBUSTÍVEL PARA 12 HORAS DE 
AUTONOMIA. ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS. ISOLAMENTO DE 02 METROS DE CADA LATERAL DA 
MAQUINA FEITA COM CONES DE SINALIZAÇÃO. INCLUINDO 
OPERADOR DE PLANTÃO EM TODOHORÁRIO DE USO          
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8 60 |DIARIASBANHEIROS QUÍMICOS: CONFECCIONADOS EM FIBRA COM 

INDICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO COM LIMPEZA DIÁRIA 
ATRAVES DE CAMINHÃO DE SUCÇÃO. 

  
9 24 |DIARIAS[TOLDOS: MODELO CHAPEU DE BRUXA OU PIRAMIDE COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 5.0X5.0M, ALTURA DE 2.0M EM ESTRUTURA DE FERRO 

GALVANIZADO E COBERTURA EM LONA NA COR BRANCA.   
10 300 MT |GRIDE P30: ALUMÍNIO TIPO GRIDE P30 COM DEMAIS CONEXÕES E 

ADAPTADORES SENDO ELES CUBOS, BASES, SLEEVS, GREPOS E ETC. 
TODOS MONTADOS COM CABOS DE AÇO OU SINTAS IÇADOS AO CHÃO 

E TOTALMENTE ATERRADO.SENDO DESTINADO HÁ SER USADO UM 

PORTAIS DE ENTRADA DE ÁREAS COMO, BANHEIROS. PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO, ENTRADA SAÍDA E ONDE SE FIZER NECESSÁRIO 

  

  
1 3 |DIÁRIAS|TESTEIRA DE LED: - TESTEIRA DE LED DE 10MM, MEDINDO 12.00M X 

1.00M COM MOLDURAS EM BOX TRUSS PARA PRODUÇÃO DE IMAGENS 
E GRÁFICOS FORMADAS ATRAVÉS DOS SEUS PONTOS (CLUSTER RGB). 
ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE PIXELS DE 10MM REAL, COM 
POSSIBILIDADE DE CONTROLAR NÍVEIS DE INTENSIDADE E 
COMBINAÇÕES DE CORES. USO EXTERNO. CONVERSOR E 
CONTROLADOR DE IMAGENS DE ALTA RESOLUÇÃO DESENVOLVIDO 
PARA O USO EM TESTEIRA DE LED E QUE ACEITE ENTRADAS DE 
VÍDEOS. ESTABILIDADE DE IMAGEM E CONDUZA O VÍDEO A LONGA 
DISTANCIA COM BOA QUALIDADE             

4. As quantidades aqui elencadas é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser 
exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer 

acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário, 
conforme em anexo. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1) A contratada deverá fornecer os produtos e iniciar a execução dos serviços de instalação, objeto deste edital, 
de imediato, após receber a autorização de Fomecimento e execução do serviço da Secretaria solicitada da 
Prefeitura de Diamante 

5.1. À contratada deverá fornecer os itens e executar o serviço solicitados, no setor competente do município 
conforme orientação da Secretaria solicitada. 

5.2. Nenhum produto ou serviço poderá ser entregue ou executado sem a fiscalização do setor de controle do 
município e sem a devida solicitação por escrito da PMD. 

5.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, mão de obra especializada para montagem e desmontagem 
em todos os festejos do exercício de 2024. 

2) Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito — CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal eletrônica- 
fatura as cópias devidamente atualizadas. 

3) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
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fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

4) A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a mercadoria se refere. 

5.3 Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.4 Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos e serviços fornecidos; 

5.4.1 Responsabilizar-se pela instalação dos produtos: 
54.4.2 Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser absolutamente novos 

5.5 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas às formalidades pactuadas. 

6.2 Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, após assinatura no referido documento e entregar 
a via própria ao fornecedor. 
6.3 Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência. 
6.4 Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência. 

7- VALIDADE DA PROPOSTA 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

8 - FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA 
O pagamento será efetuado em até 30 trinta dias, a contar do recebimento dos itens e a devida instalação e 
atesto da Nota Fiscal de Fatura, pelo setor competente, podendo ser prorrogado por mais trinta dias; 

9 - CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10 - REAJUSTES DOS PREÇOS 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

11 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser exercida 
conforme Cláusula Doze, da minuta do contrato em anexo.



  

    
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB 

email cpldiamante2 Vegmail.com 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ nº 
Inscrição Estadual nº 
Endereço 

Fone Fax 

CEP Cidade Estado 

  

  

  

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de locação de palco, sonorização, iluminação, 
gerador de 180kva para os tradicionais eventos festivos do município de diamante para o exercício de 2024, 
obedecendo às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002 e subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, 
de 21/06/93, com suas alterações posteriores. 

  

  

  

Item Quant. Unid. Discriminação Valor Unit. | Valor Total 

l Diárias 

2 Diárias                 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 
FORMA DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

  

  

Responsável Legal
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ANEXO III — Modelo de Carta de Credenciamento - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 

(Usar papel timbrado da empresa) 

  

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
  

Local e data 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Diamante 
Diamante- Estado da Paraíba 

Senhor Pregoeiro, 

Pela presente, designamos o Sr.(a) 

Portador (a) da carteira de identidade nº . expedida pela SSP do Estado de 
. para nos representar no processo licitatório relativo ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 016/2023, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita 

apresentada, quando convocado, negociar preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o 

direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

  

Atenciosamente. 

  

Identificação e assinatura do outorgante
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ANEXO IV —- MODELO DE DECLARAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 

A empresa + CNPJ nº 
. sediada . declara, 

sob as penas da lei. que não está impedida de participar de licitações promovidas pela 

Prefeitura de Diamante — Estado da Paraíba e nem foi declarada inidônea para licitar, 
inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

  

    

Local e data, 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal 
  

DECLARAÇÃO DE 18 ANOS 

À: EMPpresa secamerscnaacanmensar snecrecasema ga un nana nas 

Inscrita no CNPJ nº cera eeereeneneaeeeeeneeacetss por intermédio do seu 
representante legal o (a) Sr (8) cssccsasusareeesassanersacanamenaseeonanensccuy portador (2) 
Carteira de Identidade uam o e do CPF nº 

eee cerco DECLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em 

qualquer trabalho. 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

Local e data, 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa . CNPJ nº 
. sediada . declara, 

sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no processo 
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023. 

  

    

Local e data, 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(MODELO ) 

o A empresa - inscrita no CNPJ n 
. para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. 
(a). . portador (a) da Carteira de Identidade nº 

(órgão expedidor: e do CPF nº 
DECLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente. 

  

  

(local e data) s de de 

  

(Representante legal, assinatura) 

DECLARAÇÃO DESPESAS E TRIBUTOS 

A empresa . inscrita no CNPJ nº 

. para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a). . portador (a) da Carteira de Identidade nº 
(órgão expedidor: e do CPF nº 

DECLARA, para fins legais, expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas com fretes e instalações, tributos e demais encargos de qualquer natureza 

incidentes sobre o objeto deste Pregão 

  

(local e data) . de de 

  

(Representante legal, assinatura)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 
ANEXO V —- MINUTADO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE - ESTADO DA PARAÍBA E A 
EMPRESA... 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Público Intemo, Órgão de Regime Jurídico Único. 
sediada à Rua Possidônio José da Costa, 881. Bairro Centro — Diamante - PB, inscrita no Cadastro Geral 

do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o nº... . representada neste ato pelo 
prefeito municipal ................ Com CPF(MEF) nº... e RG ...... , doravante denominada de 
CONTRATANTE. c a empresa ............... inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
DÊ. ,ommmaraneos e Insc. Estadual nº ............., com sede na Rua ................. representada por ................., RG nº 
EERro Ene . doravante denominada de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem 

realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o 

Processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023. 

DO OBJETO 
CLAUSULA 01 - Contratação de empresa especializada em serviço de locação de palco, sonorização, 

iluminação, gerador de 180kva para os tradicionais eventos festivos do município de diamante para o 
exercício de 2024, obedecendo às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002 e subsidiariamente, 

no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLAUSULA 02 - O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreiteira integral por preço 

unitário- art. 55, inciso II, da lei nº 8.666/93. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

pagamento efetuado em até 30 trinta dias após a execução dos serviços, podendo ser prorrogado por mais 
trinta dias. 

PARAGRAFO 1º — A mercadoria e serviço não poderá ter garantia menor que 120 dias. a parti da data da 
assinatura do contrato e da validade exposto no rótulo da mercadoria. 

PARAGRAFO 2º — A contratada terá de fomecer os itens e executar o serviço exigido em até 

sa ) horas, após receber a solicitação junto a Prefeitura Municipal de Diamante. 

DOS PRAZOS 
CLÁUSULA 04 - O prazo deste Contrato será a partir do dia ............. OR sssenaeommsas arenas Do ano em curso 
com vigência de ....... À crrerarerenendstisaiios ) meses, sem interrupção. podendo ser prorrogado por aditivo 
conforme acordo das partes (art. 57, parágrafo II, c/c arts. 55, inciso IV e 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93).
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DOS RECURSOS 
CLAUSULA 05 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão 
por conta dos Recursos Orçamentários correntes de convênios e da Prefeitura Municipal, UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA... ei ELEMENTO DE 
DESPESA: ......... eee (ATt. 55, inciso II da Lei nº 8.666/93). da 
Prefeitura Municipal. 

DAS OBRIGAÇÕES 
CLAUSULA 06 - Constituem obrigações da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 

especificações apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte. o objeto do contrato em 

que se verificar vícios defeitos ou incorreções da execução (art. 69, da lei nº 8.666/93). 

c) respondendo pelas consequências da inexecução do contrato; 

d). Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do CONTRATO. 

e). Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, mão de obra especializada para em todos os festejos 
do exercício de 2024. 

f). Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25% do valor 
inicial do contrato (art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93). 

g). Fica vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto deste Termo de Referência, ou seja. 
não transferir a terceiros as obrigações decorrentes deste Termo de Referência; 

h). Responsabilizar-se pela entrega dos materiais e execução dos serviços, conforme especificado no Item 
03 deste Termo, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de 

suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
h) Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser absolutamente novos. 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 07- O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira: 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso II, letra b, c/c art. 

74, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). 
c) Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência. 

d) Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações constantes neste termo de 

referência. 

DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA 08- O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a contratada às seguintes penalidades garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo: 

a) advertência por escrito:
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b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato; 

c) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos: 

d) declaração de inidonecidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 87. inciso 1, Ile IV c/c art. 58, inciso IV, da Lei nº 8.666/93). 

DA RECISÃO 
CLAUSULA 09 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas no art. 78, incisos de 1 à XIl e XVII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba a contratada direito a 
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei nº 8.666/93). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
CLAUSULA 10 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará 

a publicação no J.0.M. em resumo, do presente contrato (art. 61, parágrafo 1º. da Lei nº 8.666/93). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 11 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, 
caput. da Lei nº 8.666/93). 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 12 - Cabe ao contratante. a seu critério ce através da Secretária de 
retrata eee rea aiaaaeacerearanaanienaes , exercer ampla, restrita e permanente fiscalização de todas as fases de 

execução dos itens contratados (art. 67, da Lei nº 8.666/93). 

DO FORO COMPETENTE 
CLAUSULA 13 - O foro da cidade de... é competente para dirimir todas as questões 

oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza 

e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

  

Diamante (PB). ........ DO nal de 2023. 
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